
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja encaminhado um Apelo ao Comandante do 13º Batalhão de Polícia
Militar  de Pernambuco,  o Major Enésio Pereira de Farias,  que substituiu o Ten. Cel.  PM
Noberto  Lima  Garcez,  solicitando  o  aumento  do  efetivo  policial,  bem  como  das  rondas
ostensivas nos Bairros da Torre, Madalena e Cordeiro. 

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa e do inteiro teor deste requerimento ao
Sr. Luiz Felipe Galvão Farias, Rua Diogo Álvares, nº 25, Zumbi, Recife-PE, CEP: 50.711-110

JUSTIFICATIVA

O presente Apelo visa atender às reivindicações dos residentes e comerciantes das
localidades supracitadas, tendo em vista o crescimento dos assaltos à mão armada, roubos,
furtos, arrombamentos a prédios comercias, residências, ONGs, Igrejas, escolas públicas e
privadas, escritórios e estabelecimentos comerciais em geral. 

Os  expressivos  acontecimentos  que  já  eram  corriqueiros,  entretanto,  aumentaram
com o advento pela disputa do tráfico de drogas, principalmente nas Comunidades do Sítio
do Cardoso,  Vila  Santa  Luzia e Mangueira da Torre,  que vêm sofrendo,  também, com o
elevado  número  de  homicídios.  A  sensação  de  insegurança  tem  sido  uma  constatação
notória dos moradores e comerciantes desses bairros.

Diante do exposto e considerado a importância do assunto em Pauta, cremos que tal
pleito merece a atenção e todo apoio desta Casa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de Fevereiro de 2022.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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